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I N D I C A Ç Ã O Nº 745/2013
CONSIDERANDO a existência do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, uma ação que visa apoiar professores e escolas, proporcionando materiais didáticos de alta qualidade para todas as crianças e sistemas adequados de avaliação e monitoramento.

CONSIDERANDO que o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa é um compromisso formal assumido pelo Governo Federal, do Distrito Federal, dos estados e municípios de assegurar que todas as crianças estejam alfabetizadas até os oito anos de idade, ao final do 3º ano do ensino fundamental.

CONSIDERANDO que o curso é presencial e tem dois anos de duração, cuja metodologia propõe estudos e atividades práticas, sendo que em 2013 a ênfase será em linguagem e em 2014 em matemática e em cada ano, a duração total será de 120 horas, com a realização de encontros presenciais ao longo do ano letivo.

 CONSIDERANDO que o processo de alfabetizar é apaixonante, antes de tudo é um ato de amor, coragem e persistência, pelo simples e talvez o mais gratificante fato de permitir ao ser pensante a liberdade de construção da sua própria história.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, tendo em vista ser necessário investir na formação continuada dos professores alfabetizadores, pois o professor é uma figura central e determinante no processo de alfabetização, para que através do setor responsável, se não o fez, faça o cadastramento de nosso município no Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2013.
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